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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 038/21-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Centrais Elétricas do NoÉe do Brasil S/A Eletronorte.

ENDERf,Ço pARÁ coRREspoxoÊxcrl: SNC Quadra 06, Conj. A - Bloco C, Asa Norte,
Brasília - DF.

CNPJ/CPF: 00.357.038/0001-16 INScRIÇÃoEsrÀDUAL: ---

ForE: (61) 3429-5151 FAx: ---

REGTsTRoNoIPAAM: 1017.3704 PRocEssoNs:00895/2023-34

ArrvrDADE: Criadouro Científico para Íins de Conservação.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Centro de Pesquisa e Preservação de Mamíferos
Aquáticos, BR 174; km 103, Vila Balbina, Presidente Figueiredo-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a criaçâo de fauna silvestre em cativeiro.

PorENcrALPoLuroon/Decnlnloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vAI-rDlor orstl Lrcrtçl: 02 Awos

.,\tençâo:
Esta licença é compostâ de l5 restrições e/ou condições cgn'stantes no v€rso, cujo nâo
cumprimento/atendimento süjeitará s sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em normas.
Esta licença não c:omprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licença deve permâtrecer na localização da atividade e expostr de forma visÍvel (freote e verso).
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www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM



RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'038/2I-02

1. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197167 .

2. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma só terâo validade quando
publicada no Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das
Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme Nt.24, da Lei n' 3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n" 3.785 de 24 de
julho de 2012;

4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 00895/2023-34.

5. O Criador científico pra fins de conservação deve seguir o estabelecido na IN IBAMA Nn
007/2015.

6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

7. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

8. Esta Licença não permite a captura de animais silvestres ou mudança do plantel sem
autorização do Orgão competente.

9. O uso irregular desta implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na
legislação.

10. A LAU não dispensa a apresentação de documentação emitida através do SISFAUNA
11. Apresentar relatório anual do plantel conforme modelo IPAAM, sendo este um requisito

para renovação da LAU.
12. Em caso de roubo ou furto dos animais o Boletim de Ocorrência (B.O.) deve ser

apresentado juntamente com cópia ao órgão ambiental. no pftrzo de até 30 dias da
ocorrência.

13. Em caso de óbito de animal do plantel, a marcação utilizada neste animal deve ser
entregue ao IPAAM, no prazo máximo de 30 dias a contar da data do óbito. junto com
Iraudo de Necropsia expedido por Médico VeterinÍtio.

14. E PROIBIDA a venda. exposição à venda, a exportação ou qualquer transmissão a
terceiros com ou sem fins econômicos dos animais. partes. produtos ou subprodutos.

15. E PROIBIDO o deslocamento dos animais fora da itea licenciada pelo órgão ambiental.


